
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Mod.-CMA-06|V 1.0|2016.07.01                                                                                                                                                                                     Pág. 1 / 3 

Praça Luís de Camões, 2580-318 ALENQUER | Telefone +351 263 730 900 | geral@cm-alenquer.pt | www.cm-alenquer.pt | NIF: 501 305 734 

 
 

 

EDITAL Nº11 /2020 
 

 

PEDRO MIGUEL FERREIRA FOLGADOPEDRO MIGUEL FERREIRA FOLGADOPEDRO MIGUEL FERREIRA FOLGADOPEDRO MIGUEL FERREIRA FOLGADO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALENQUER, TORNA TORNA TORNA TORNA 

PÚBLICO PÚBLICO PÚBLICO PÚBLICO que, nos termos do artigo 14.º do REGULAMENTO PARA A ATRIBUIÇÃO DE BOLSAS DE 

ESTUDO A ALUNOS DO ENSINO SUPERIOR, em vigor neste Município, foi aprovada por esta Câmara 

Municipal, na sua reunião ordinária realizada em 20 de janeiro, a lista provisória dos candidatos 

admitidos e excluídos à atribuição de bolsas de estudo no ano letivo 2019/2020. 

CANDIDATOS/AS ADMITIDOS/CANDIDATOS/AS ADMITIDOS/CANDIDATOS/AS ADMITIDOS/CANDIDATOS/AS ADMITIDOS/AS AS AS AS ––––    INGRESSINGRESSINGRESSINGRESSOOOO    NO ENSINONO ENSINONO ENSINONO ENSINO    SUPERIORSUPERIORSUPERIORSUPERIOR::::    

    

1.º1.º1.º1.º Sara Susana da Silva Esteves, 2.º2.º2.º2.º Maria Carolina Espirito Santo Gomes, 3.º3.º3.º3.º Bruno Miguel Feteira 

Ganchas, 4.º4.º4.º4.º Diogo Miguel Correia Rodrigues, 5.º5.º5.º5.º Cláudio Daniel Martins, 6.º6.º6.º6.º Alexandra Cozma, 7.º7.º7.º7.º 

Maria Madalena Carlos Carvalho Falé dos Santos, 8888.º.º.º.º    André Filipe Lima Matos, 9999.º.º.º.º Filipe Alexandre 

Teixeira Correia, 10101010.º.º.º.º    Sarah Harielly Maciel Rebelo. 

 

Em cumprimento do estipulado no ponto 2, do artigo 3.º do Regulamento para a Atribuição de 

Bolsas de Estudo do Ensino Superior, NÃO FORAM CONTEMPLADOS/AS OS/AS SEGUINTES NÃO FORAM CONTEMPLADOS/AS OS/AS SEGUINTES NÃO FORAM CONTEMPLADOS/AS OS/AS SEGUINTES NÃO FORAM CONTEMPLADOS/AS OS/AS SEGUINTES 

CANDIDATOS/ASCANDIDATOS/ASCANDIDATOS/ASCANDIDATOS/AS: 

 

11111111.º.º.º.º    Anabela Paula Sousa, 12121212.º.º.º.º    Joana Vicente dos Santos.    
 
Ainda no cumprimento do estipulado na alínea d), do artigo 9.º do Regulamento para Atribuição de 
Bolsas de Estudo a Alunos do Ensino Superior, não foram contemplados/as os/as seguintes 
candidatos/as: 
 
13131313.º.º.º.º    Nuno André Parreira Honrado,    14141414.º.º.º.º    Barbara Inácio Dias,    15151515.º.º.º.º    João Miguel Moura Ventura,    16161616.º.º.º.º    
Cristiana Maria Patrício Vicente. 

 

Ainda no cumprimento do estipulado no Ponto 2, do artigo 9.º do Regulamento par Atribuição de 
Bolsas de Estudo a Alunos do Ensino Superior, não foram comtemplados/as os/as seguintes 
candidatos/as: 
 
17.17.17.17.ºººº----    Diogo Henrique Vicente Pereira,    18.º 18.º 18.º 18.º Ana Rita Santos Leonardo,    19.º 19.º 19.º 19.º Duarte Manuel Ferreira 
dos Reis, 20.º 20.º 20.º 20.º Bruno Alberto Fidelis Araújo. 
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CANDIDAT0S/AS ADMITIDOS/AS CANDIDAT0S/AS ADMITIDOS/AS CANDIDAT0S/AS ADMITIDOS/AS CANDIDAT0S/AS ADMITIDOS/AS ----    CONTINUAÇÃO DE ESTUDOS NO ENSINO SUPERIORCONTINUAÇÃO DE ESTUDOS NO ENSINO SUPERIORCONTINUAÇÃO DE ESTUDOS NO ENSINO SUPERIORCONTINUAÇÃO DE ESTUDOS NO ENSINO SUPERIOR    

    

Em cumprimento dos critérios estabelecidos nos artigos 9º e 12º do citado regulamento foram 

contemplados os seguintes candidatos: 

 

1.º1.º1.º1.º Miguel Ângelo Vicente Pereira, 2.º2.º2.º2.º Sara Sofia Batista Granadas, 3.º3.º3.º3.º Éndryl Santos Rodrigues, 4.º4.º4.º4.º 

Bernardo Rafael Carvalho Rodrigues do Norte, 5.º5.º5.º5.º Ana Margarida Duarte de Matos Alexandre, 6.º6.º6.º6.º 

Constança Maria Póvoa Lourenço, 7.º7.º7.º7.º Laura Maria Póvoa Lourenço, 8.º8.º8.º8.º Daniel Mendes Pereira, 9.º9.º9.º9.º 

João Rafael da Silva Matias, 10.º10.º10.º10.º Vasco Joaquim de Sousa Esteves, 11.º11.º11.º11.º Romana Maria de Sousa 

Esteves, 12.º12.º12.º12.º Catarina Maria Oliveira Antunes, 13.º13.º13.º13.º Catarina Franco Fonseca, 14.º14.º14.º14.º Ana Cristina Gato 

Pereira, 15.º15.º15.º15.º Filipa Alexandra Gato Pereira, 16.º16.º16.º16.º Henrique Bernardo Alves Nogueira, 17.º17.º17.º17.º Maria 

Arminda Nogueira Alves, 18.º18.º18.º18.º Tomás Justino Lima Narciso, 19.º19.º19.º19.º Marta Figueiredo Abrantes,    20202020.º.º.º.º 

Maria Carvalhosa Duarte, 21.º21.º21.º21.º Ana Beatriz Gomes Silva, 22.º22.º22.º22.º David Miguel Gomes Silva, 23.º23.º23.º23.º Beatriz 

Maria Soares Delgado, 24.º24.º24.º24.º Beatriz da Silva Henriques, 25.º25.º25.º25.º    Marisa Inês Pereira Miranda, 26.º26.º26.º26.º    Maria 

Inês Esteves Peixoto, 27.º27.º27.º27.º Ana Raquel Esteves Peixoto, 28282828....ºººº Luis Pedro Félix Ferreirinha, 29.º29.º29.º29.º    Joana 

Isabel Joaquinito Rodrigues, 30.º30.º30.º30.º Beatriz Pestana Nóbrega. 

CANDIDATOS/AS EXCLUIDOS/AS CANDIDATOS/AS EXCLUIDOS/AS CANDIDATOS/AS EXCLUIDOS/AS CANDIDATOS/AS EXCLUIDOS/AS ––––    CONTINUAÇÃO DE ESCONTINUAÇÃO DE ESCONTINUAÇÃO DE ESCONTINUAÇÃO DE ESTTTTUDOS NO ENSINO SUPERIORUDOS NO ENSINO SUPERIORUDOS NO ENSINO SUPERIORUDOS NO ENSINO SUPERIOR    

 

Em cumprimento do estipulado no ponto 2, do artigo 3.º do regulamento para Atribuição de Bolsas 

de Estudo de Estudos a Alunos do Ensino Superior foram excluídos/as os/as seguintes 

candidatos/as: 

31.º31.º31.º31.º Catarina Mendes Varela, 32.º32.º32.º32.º Angela Reynaud Rodrigues Pedroso, 33.º33.º33.º33.º Rita Aniana Santos 

Alves, 34.º34.º34.º34.º André Miguel Antunes Filipe, 35.º35.º35.º35.º Ana Margarida Tordo da Silva, 36.º36.º36.º36.º    Jéssica Alexandra 

Silva Ribeiro, 37.37.37.37.ºººº Gilberto Martinho Ramos Fernandes, 38.º38.º38.º38.º    Ana Rita Batista Pessoa. 

 

Também neste escalão e em cumprimento do estabelecido no ponto 2, do artigo 9.º do referido 

regulamento foi excluída a seguinte candidata: 

 

39.º39.º39.º39.º Catarina Maia Correia. 
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De acordo com o n.°4 do citado artigo 14.º os interessados poderão apresentar, por escrito, ao 

Presidente da Câmara, reclamação da deliberação tomada pelo órgão executivo, no pno pno pno prazo de 10 razo de 10 razo de 10 razo de 10 

dias dias dias dias a contar da publicação deste Edital no Jornal “Nova Verdade”. 

Para constar se publica este Edital e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos 

de estilo, publicado no sítio da Câmara Municipal em www.cm-alenquer.pt e no Jornal “Nova 

Verdade". 

E eu,                                                                  (Ana Isabel da Cruz Brázia), Diretora do Departamento 

Administrativo e Financeiro, o subscrevo. 

 

Câmara Municipal de Alenquer, 5 de fevereiro de 2020 

 

 

 O Presidente da Câmara,  

 

 

 

 

Pedro Folgado, Dr. 
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